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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2024

Na qualidade de ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

legais RESOLVE: 

Com fundamento no artigo 75, inciso II da lei 14.133/21, conforme 

consta do processo administrativo nº 015/2024, HOMOLOGAR o 

processo administrativo para aquisição de galeria de vereadores, 

Legislatura 2021/2024 e fotos para a galeria de ex-presidentes, para 

fixação no Memorial Legislativo da Câmara Municipal de Carmo/ RJ, 

de acordo com as especificações, quantidades e condições 

constantes no Termo de Referência, em favor da empresa WJC 

COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - CNPJ: 18.065.260/0001-00, pela 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, no valor 

global de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

Encaminha-se ao setor responsável pelas licitações e contratos 

para as providências cabíveis. 

 
Carmo, 09 de dezembro de 2024

WILLIANS SANTOS CÂNDIDO

PRESIDENTE

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024  - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

Na qualidade de ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

legais RESOLVE: 

Com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21, conforme consta do 

processo administrativo nº 016/2024, HOMOLOGAR o pregão 

presencial para aquisição de 01 (um) veículo automotivo zero-

quilômetro, de fabricação nacional, tipo passeio, para atender as 

necessidades do Gabinete da Presidência e demais vereadores da 

Câmara Municipal do Carmo – RJ, de acordo com as 

especificações, quantidades e condições constantes no Termo de 

Referência, em favor da empresa TRÊS RIOS AUTOMÓVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 32.286.320/0001-46, pela proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, no valor global de R$ 

154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil reais), declarando a 

mesma vencedora do certame pelo menor valor.

Encaminha-se ao setor responsável pelas licitações e contratos 

para as providências cabíveis. 

 
Carmo, 06 de dezembro de 2024

WILLIANS SANTOS CÂNDIDO

PRESIDENTE
 

  

 

 

 

ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 2º PERÍODO 

 REALIZADA NO DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2024
Ao segundo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às 

dezenove horas, na Câmara Municipal de Carmo/RJ, sob a 

Presidência do Sr. Vereador Willians Santos Candido, presentes os 

nobres Srs. Vereadores, ausente a Sra. Vereadora Tatiana de Paula 

Oliveira Lima, foi instaurada a 1ª Sessão Extraordinária do 2º 

Período, com a leitura da Ata da 18ª Sessão Ordinária do segundo 

período, aprovada por unanimidade. A Sra. Secretária da Casa fez a 

leitura do expediente do dia. Emendas Parlamentares Impositivas 

números 01 a 09/2024, ao Projeto de Lei número 35/2024, LOA 

2025, Poder Executivo. Emendas de autoria do Poder Legislativo. O 

Sr. Presidente passou a ordem do dia. As Emendas Parlamentares 

Impositivas à LOA 2025, números 01 a 09/2024, Poder Legislativo, 

foram aprovadas por unanimidade. O Projeto de Lei número: 

35/2024, Poder Executivo, foi aprovado por unanimidade. As 

Emendas Parlamentares Impositivas números 01 a 09/2024, Poder 

Legislativo, juntamente com o Projeto de Lei número: 35/2024, 

Poder Executivo, foram aprovados por unanimidade. Nada mais 

havendo a registrar, o Sr. Presidente encerrou a Sessão e solicitou a 

lavratura da presente Ata, a qual depois de lida e aprovada vai 

devidamente assinada pelos Srs. Vereadores que compõem a Mesa 

Diretora.    
    

Carmo, 02 de dezembro de 2024.

WILLIANS SANTOS CÂNDIDO

PRESIDENTE

PRISCILA DE MOURA PEIXOTO

VICE-PRESIDENTE

ORLY REGINALDO DA SILVA MACHADO

1ª SECRETÁRIO 
 

 

Expediente do Diário Oficial Eletrônico

- Instituido no Gabinete do Prefeito, todas as publicações

são centralizadas, revisadas e aprovadas ou não para

diagramação e publicação pela Coordenação do Diário

Oficial Eletrônico no Caderno do Legislativo.
 

- Os contatos podem ser feitos através do endereço de

email secretaria@carmo.rj.leg.br .

O horário de funcionamento é de 8 às 17 horas, de Segunda à Sexta-feira.
 

- As edições do Caderno do Legislativo do Diário Oficial são 

GRATUITAS, e podem ser acessadas através do endereço 

eletrônico abaixo, independentemente de qualquer tipo de 

 https://www.carmo.rj.leg.br/institucional/diario-oficial-do-legislativo

cadastro. 
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PORTARIA Nº 35/2024

CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO/RJ

O Presidente da Câmara de Vereadores do Carmo, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

EMENTA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE PESSOAL DO 

CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR I (DE ACORDO COM A 

LEI 2.404/2023) DA CÂMARA DE VEREADORES.
.
 RESOLVE:

Art. 1º: EXONERAR, do cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração de ASSESSOR PARLAMENTAR I:

I- Adelane Diamantino de Oliveira – Matrícula: 00447;
II- Cleonice Cunha de Menezes Marques – Matrícula: 00458;
III- Jandyr Donato Jasmim – Matrícula: 00422;
IV- José Adão de Souza Muniz – Matrícula: 00459;
V- José Mauricio Vieira Gomes – Matrícula: 00443;
VI- Roseane Quirino de Abreu – Matrícula: 00445.

Art. 2º: Os efeitos jurídicos contar-se-ão a partir de 31/12/2024.

Art. 3º: Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Carmo, 10 de dezembro de 2024

WILLIANS SANTOS CÂNDIDO

PRESIDENTE
 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

   

 

  

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

   

PORTARIA Nº 36/2024

CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO/RJ

O Presidente da Câmara de Vereadores do Carmo, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

EMENTA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE PESSOAL DO 

CARGO DE ASSESSOR PARLAMENTAR II (DE ACORDO COM A 

LEI 2.404/2023) DA CÂMARA DE VEREADORES.
.
 RESOLVE:

Art. 1º: EXONERAR, do cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração de ASSESSOR PARLAMENTAR II:

I- Ana Paula Gonçalves Seraphim – Matrícula: 00436;
II- Antonio Paulo Machado Macedo- Matrícula: 00471;
III- Charles Fernando da Silva Bastos – Matrícula: 00457;
IV- José Carlos Abrahão de Souza – Matrícula: 00442;
V- Lucivaldo Santos Campos – Matrícula: 00448;
VI- Marcos Tarcisio Soares – Matrícula: 00444.

Art. 2º: Os efeitos jurídicos contar-se-ão a partir de 31/12/2024.

Art. 3º: Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Carmo, 10 de dezembro de 2024

WILLIANS SANTOS CÂNDIDO

PRESIDENTE
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